
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS- SIURB

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo № 6022.2026/0003322-3

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS DE SONDAGEM DE SIMPLES

RECONHECIMENTO COM SPT E PARECER TÉCNICO DE FUNDAÇÕES PARA REFORMA DE

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE APOIO NA ACADEMIA DE

POLÍCIA MILITAR DO BARRO BRANCO

1. PREÂMBULO

Contratação de empresa de serviços técnico-profissionais de sondagem de simples
reconhecimento com spt e elaboração de Parecer Técnico de fundações visando

subsidiar a futura contratação da construção de Edificação de Apoio prevista no escopo

das Obras e Serviços de Requalificação da Pista de Atletismo da academia de Polícia

Militar do BARRO BRANCO, quanto a definição clara e precisa do objeto, especificações

técnicas, quantitativos, orçamento estimado e demais elementos indispensáveis à

adequada instrução do certame, em conformidade com as disposições da Lei nº

14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75,

inciso I, alínea C da Lei nº 14.133/2021.

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A execução dos serviços de sondagem possibilitará a obtenção dos parâmetros

geotécnicos necessários para definição, através do Parecer de Fundação a ser

elaborado, da melhor tipologia, dimensões e capacidade de carga para o projeto de

fundação da Edificação de Apoio prevista no escopo das Obras e Serviços de

Requalificação da Pista de Atletismo da academia de Polícia Militar do BARRO BRANCO.

A presente contratação tem como objetivo final garantir o planejamento adequado de

implementação do "Programa de Requalificação e Melhorias do Equipamento Esportivo

da Academia de Polícia Militar do BARRO BRANCO" previsto em Convênio DTP/SGC/SSP

85/2026 celebrado entre a Prefeitura do Município de São Paulo e Secretaria de

Segurança Pública do Estado de São Paulo.
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5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução como um todo está descrita e planejada em documentação constante do
processo SEI 6010.2025/0001304-7, onde consta a descrição e detalhamento do

Programa de Requalificação da Pista de Atletismo e Equipamentos Esportivos da

Academia Militar do BARRO BRANCO, decorrente do PROGRAMA DE ATUAÇÃO
CONJUNTA previsto em convênio firmado entre a Prefeitura do Município de São Paulo

e a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo - DTP/SGC/SSP 85/2026.

A descrição das especificações técnicas quanto aos trabalhos necessários para a

execução dos serviços de sondagem encontra-se pormenorizada no anexo 1, apêndice
deste Termo de Referência.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Fica ressalvada a possibilidade da alteração de condições previstas neste Termo de

Referência, em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis.

6.2. Os serviços contratados serão executados de acordo com este Termo de Referência,

com documentos neles referidos, disponibilizado neste edital, bem como detalhes e as

especificações dos estudos, projetos básicos e executivos.

6.3. Para a perfeita execução, a CONTRATADA se obriga sob as responsabilidades legais

vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para garantir  o

andamento conveniente aos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de campo quando necessários, e demais

levantamentos adicionais para atendimento à plena execução do objeto do contrato.

6.5. A responsabilidade pela identificação, cadastro, documentação e apresentação de
solução técnica para o equacionamento e remanejamento de toda e qualquer

interferência é da CONTRATADA, que deverá detalhar a metodologia de execução destas
atividades.

6.6. Todo e qualquer necessidade de retrabalho (revisões de ensaios, relatórios,

parecer) oriundo do descumprimento, pela CONTRATADA, das exigências de Legislação,

Normas, Diretrizes, Especificações Técnicas, será de inteira responsabilidade da mesma,

a qualquer tempo, mesmo que, os projetos contratados tenham sido recebidos.

6.7. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a revisar os trabalhos

impugnados logo após o comunique-se da SIURB, ficando por sua conta exclusiva as

despesas decorrentes dessas providências.


































